
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 09 de dezembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.230

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  10 ( Quarta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.230                             02
                                                                     09 DE DEZEMBRO DE 2014

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  no  dia  10  de  outubro  de  2014,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares  relativas  ao  ano  de  2013,  o  3º  SGT PM  Mat.920332-0/JOÃO  ALBERTO  CABRAL
CORREIA/DGP-7. (Nota nº 565/2014/DGP-6)

Apresentou-se  nessa  DGP no  dia  25  de  novembro  de  2014  o  3º  SGT  PM  Mat.980261-
4/CLEODON  DE  FRANÇA  HANKEN  JÚNIOR,  após  conclusão  de  20  (vinte)  dias  de  férias
regulamentares restantes relativas ao ano de 2013. (Nota nº 603/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  no  dia  10  de  outubro  de  2014,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares relativas ao ano de 2013, o CB PM Mat.25199-2/GILBERTO DA SILVA LIMA/DGP-7.
(Nota nº 566/2014/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Assistência Médica Hospitalar - Inclusão

1. Requereu o Sd PM  Mat.930995-0/DGP- LUCIANO LACERDA DE ANDRADE, atualmente
servindo na Diretoria de Gestão de Pessoas(DGP-2), Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor
de seu dependente, JOÃO GUILHERME NATIVIDADE LACERDA,(filho) nascido em 19/11/2014.  2.
Despacho deste Diretor:  DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados. 3. É a primeira vez que
requer. (Nota nº 611/2014/DGP-6)

3.2.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 109227-8/17º BPM – WELSON MONTEIRO DE SOUZA , requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 09 (nove) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de
Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:
Conforme Certificado expedida pelo INSS, datada de 09/10/2014. (Nota nº 233/2014/DGP-1)

SD PM Mat. 110158-7/1ª CIPOMA – GILBERTO CARLOS DO NASCIMENTO JÚNIOR,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 01
(um) dia de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana). CONSTE-
SE: Conforme Certificado expedida pelo INSS, datada de 02/09/2014. (Nota nº 222/2014/DGP-1)

3.3.0.  Férias - Concessão

Concedo, a contar de 09 de dezembro de 2014, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas
ao ano de 2013, ao SD PM Mat.106601-3/KÊNIO ALVES DA SILVA, para gozo em trânsito neste país,
devendo se apresentar em 08 de janeiro de 2015. (Nota nº 602/2014/DGP-6)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1.  Solução de Sindicância

SINDICANTE: 1º TEN PM Mat. 920248-0/11º BPM – CLÁVIO GOMES DE LIMA
SINDICADO: 3º SGT RRPM Mat. 13627-1 – SEVERINO RAMOS DA SILVA 
FATO A APURAR: Concessão da propriedade de um imóvel por usucapião, financiado junto a CEF, pelo
ex-Sgt PM Paulo Cavalcanti da Silva, ao sindicado.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 11º BPM nº 082 –
SIND - SSJD, datada de 20  de agosto  de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes a
possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no
Relatório do Sindicante (fls. 49 e 51), a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para
decidir, RESOLVO:

I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
II  –  Arquivar  o  feito  em  face  da  inexistência  de  fatos  que  configurem  o  cometimento

transgressão disciplinar ou crime por parte do sindicado, posto que a disputa pela propriedade do imóvel
deverá ser decidida na esfera cível;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da SDS, 2ª
Seção do EMG e 11º BPM;

IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

                      ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                         Resp. Pela Diretoria de Gestão de Pessoas                                                       

CO N F E R E:

                ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                            Chefe da DGP-4  
                               

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
   “Nisto todos conhecerão que sois meus discípulos, se vos amardes uns aos outros.” João 13.35 


